
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DI SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 	 - 

SOBRE: Pro)etode Lei -n° 8812016, do Edil José Apoio da Silva, qúe dispõe 
sobre a obrigatoriedade: de instalação de ducha higiênica e pia. em Bõx 
sanitário para atendimento de pessoas ostomizadas em- estabeleciii -ientos 
comerciais (shoppings, hipermercados, restaurantes e tongêneres). . 

( 

Pela aprovação. 	- 	- 

S/C.,19dc abri) de20l6. 	 . 

GER 	 10 GONÇALVES 
Pransidênte  

Lite ep.aw lo' coalndonado 
coap.pMtOO4ndd.do  - 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
1i 	 ES!ADO DF SÃO rAuLo 

- 	 - 

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE É MOBILIDADE 

SOBRE: Projeto de Lei no 8812016, do Edil José Apoio da Silva, que dispõe 
sobre ,a obrigatoriedade de instalação de ducha higiênica e pia effl Box 
sanitário para atendimento de pessoas ostomizadás em estabeleciMéntos 
comerciais (shoppings, hipermercados, restaurantei e congêneres). 

Pela aprovação. 

SLC., 19 de abril de 2016: 

FRANCISCO 	DA SILVA 
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• 	 LUÍS TOS PEREIRA FILHO 
Me,nI,ro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE: SOROCABA 
ESTADO DE SÃo rAulo 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR É DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE:'.Projeto de Lei n° 8812016, do Edil José Apoloda Silva, que dispõç 
sobre a obrigatoiedade de instalação de ducha - higiênica e pia em Bõx 
sanitário*.para :  atendimento de pessoas ostomizadas em estabelecimentos 
comerciais (shoppings, hipermercados, restaurantes e congêneres). 

Pela aprovação. 

S/C., 19 de abril de 2016. 

DE TOLEDO 

DA SILVA 
Membro 

Y DIOGO DE. 
Membro 
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1sf. knpcno kÍ confeccionado 
ce.p.pell00%redcbdo 


